
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
ES IAUO OC MINAS ORAIS

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 1107/96

DISPÓE SOBRE DENOMINAÇÃO As VIAS
PÚBLICAS DO BAIRRO BANDEIRANTES
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN
CIAS

A Câmara Municipal de Ouro Branco, pelos seus
representantes legais aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - As vias públicas localizadas no Bairro
Bandeirantes passam a ter as seguintes denominações:

LO 7 VE 2 Av. Bartolomeu Bueno
S7 VL 4 82 Rua Antônio Dias Arzão
S7 VL4 83 Rua Sebastião Fernandes Tourinho
S7 VL4 84 Rua Diogo Martins Cão
S7 VL4 85 Rua Francisco de Melo Palheta
S7 VL 4 86 Rua Luiz Martins
S7 VL4 87 Rua Pero Coelho de Souza
87 VL4 88 Rua Antônio Dias de Oliveira
S7 VL4 89 Rua Pascoal Moreira Cabral
87 VL4 90 Rua André Leitão
87 VL4 91 Rua Nicolau Barreto
S7 VL4 92 Rua Manuel de Campos Bicudo
87 VL4 93 Rua Jerônimo Leitão
S7 VL4 94 Rua Robério Dias
87 VL4 95 Rua Luiz Castanho Taques
S7 VL4 96 Rua Pedro Teixeira
87 VL4 97 Rua Vasco Rodrigues Caldas
S7 VL4 98 Rua Martim de Carvalho
S7 VL 4 99 Rua Antônio Pires de Campos
S7 VL4 100 Rua Brás Cubas
87 VL 4 101 Rua Garcia Pais
S7 VL4 102 Rua Antônio Raposo Tavares
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Art. 2°· O Poder Executivo deverá providenciar a
identificação desses logradouros conforme dispõe a Legislação Municipal.

Art. 3°· Revogadas as disposições em contrário,
esta  lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro Branco  de Junho de 1996

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA
Prefeito Municipal
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